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APELAÇÃO  CÍVEL.  INTEMPESTIVIDADE.
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  HIPÓTESE  DO  ART.
1.011,  I  c/c  932,  III,  do  CPC. NÃO
CONHECIMENTO.

- São intempestivos as Apelações interpostas após o
decurso do prazo legal. 

Vistos etc.

  Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco do Brasil S/A

contra Sentença proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Alhandra

nos autos da Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização por Danos Morais,

proposta  por  Daniele  de  Oliveira  Silva  contra  o  Recorrente,  alegando  total

improcedência da pretensão recorrida.

Aportando  os  autos  nesta  Corte  determinei  a  intimação  do

Apelante para que se pronunciasse acerca da possível  intempestividade do

Recurso, fl. 112, contudo o Recorrente quedou-se inerte, consoante certidão de

fl. 114.

É o relatório. 

DECIDO
 



Apelação Cível nº0002001-12.2011.815.0411

A presente Apelação foi  interposta após o decurso do prazo

legal para sua protocolização.

O Código de Processo Civil preconiza, em seu art. 1.003, §5°

do NCPC, que excetuados os Embargos de Declaração, o prazo para interpor

os Recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias.

Conforme se extrai da fl. 81, a publicação ocorreu no dia 02 de

junho de 2014, iniciando o prazo recursal no dia 03 de junho, findando-se em

17 de junho. No entanto, conforme se constata na chancela de protocolização,

fl. 82, o Recurso foi protocolado no dia 25 de junho de 2014.

Destarte, é manifestamente intempestiva a presente Apelação,

o que implica na sua inadmissibilidade.

Diante do exposto, aplicando o art. 1.011, l c/c 932, III, do CPC,

NÃO CONHEÇO do Recurso.

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa, ____ de agosto de 2017

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                          Relator
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